
 

 

                                                                      

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SESAB - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA 

CIB - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 

 

RESUMO DA 313ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB 

DATA: 07/12/2023 – 14:00 horas 

ELABORADO PELA SECRETARIA EXECUTIVA DA CIB E DO COSEMS 

 

Início da 313ª Reunião Ordinária da CIB de 2023 às 14:00h.  

Inicio as 14:35h.  

 

1.1 Informes: 

 

Feito saudação inicial e passado para a pauta. 

 

1. SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA EM SAÚDE - SAFTEC:  

1.1 Atualização sobre o Projeto Registro de Preços Compartilhado – Planejamento de 

Compras.  

Informado que atualmente tem: 
ADESÕES  

• 374 MUNICIPIOS ADESOS (90%)  

• 43 MUNICIPIOS NÃO ADESOS ITENS ATIVOS  

• 242 medicamentos e insumos disponíveis para contratação  

• 52 itens ativos dos 58 itens do elenco Estadual 

 

12000% de economia com medicamentos comprados pelo registro de preço compartilhado. 

 

Status atual: 85 % do elenco (RENAME) disponível para aquisição – a meta é manter pelo menos 80%, ou seja 

está acima da meta. 

 
 
PLANEJAMENTO DE COMPRAS 2024:  

• Cadastramento da demanda municipal referente ao quantitativo ANUAL dos medicamentos e insumos no 

SIMPAS.  

• Período de cadastramento: 23/10/2023 a 23/01/2024.  

• 104 Municípios realizaram o planejamento 2024 
 

 



 

 

  
 

 
 

2. SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DGC:  

2.1 Levantamento Estadual de Serviço de Reabilitação Física, Visual, Intelectual e Auditiva 

mantidos apenas pelos municipios. 
Proposto realização de Levantamento Estadual dos serviços de Reabilitação pelos municípios baianos. 



 

 

 
 

Proposta de ampliar o prazo de resposta do questionário em virtude do período de festas. 

HOMOLOGAÇÃO 

 

1. SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE 

– SUREGS/DICON:  

1.1 Credenciamento/Habilitação:  

1.1.1 Aprovar a solicitação de habilitação da Unidade de Assistência de Alta Complexidade 

em Oncologia – UNACON do Hospital Regional Dr. Mário Dourado Sobrinho, em gestão 

estadual, no âmbito da Rede de Atenção ao Câncer do Estado da Bahia, no Município de 

Irecê/Ba. APROVADO. RESOLUÇÃO Nº 578/2023. 

 

1.1.2 Aprovar a habilitação do Instituto de Nefrologia Alayde Costa com o Serviço de 

Atenção Especializada em DRC com Hemodiálise – código 15.04 e Serviço de Atenção 

Especializada em DRC nos Estágios 4 e 5 Pré Dialítico – código 15.06, no município de 

Salvador /BA, em gestão estadual. APROVADO. RESOLUÇÃO Nº 579/2023. 

 

2. SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE – SAIS/DAE:  

2.1 Credenciamento para realizar transplante de córnea na COLP;  

APROVADO. RESOLUÇÃO Nº 580/2023. 

 

2.2 Credenciamento para realizar transplante de córnea na ALCLIN;  

APROVADO. RESOLUÇÃO Nº 581/2023. 

 

2.3 Implantação dos serviços de Radioterapia do HEM, HO e HDMDS;  

APROVADO. RESOLUÇÃO Nº 582/2023. 

 

2.4 Ampliação do serviço de Radioterapia do UNACON do Hospital Santo Antônio 

(OSID);  

APROVADO. RESOLUÇÃO Nº 583/2023. 

 

2.5 Aprovação do detalhamento técnico para a ampliação da frota do SAMU 192 Regional de 

Vitória da Conquista/Itapetinga, contemplando o Município de Nova Canaã com uma 

Unidade de Suporte Básico de Vida (USB). 

APROVADO. RESOLUÇÃO Nº 584/2023. 

 

 

APRESENTAÇÃO 

 



 

 

1. SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA E PROTEÇÃO DA SAÚDE –

SUVISA/DIVAST:  

1.1 Plano Estratégico de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora BA 2024-2027.  

Feito apresentação sobre o plano estadual:  

 
Planestt BA 2023, o que é e o que traz para se avançar na implantação da ST no estado? 

 

 
 

Desenho da intervenção 

 
 



 

 

 
 

 
 

O Planestt apresenta um sistema de classificação de municípios para a realização de 

Ações de Saúde do Trabalhador  

 

 
 

Modelo Lógico -       Instrumentos do Planestt  



 

 

 
 

Imagem objetivo = Impactos 

Planestt BA 2023  

➢ Acesso à atenção integral em ST, por trabalhadores formais e informais, nas 28 Regiões de 

Saúde do Estado  

➢ Redução da morbimortalidade da população trabalhadora  

  Melhoria da qualidade de vida e saúde dos trabalhadores baianos  

Situação atual e desafios futuros da Saúde do Trabalhador e da trabalhadora na Bahia 

 
 

O Plano estratégico não é uma imposição, mas uma proposta de trabalho, articulada entre as 

diversas instâncias e atores.  

O plano estratégico não é uma caixa preta, mas traz parâmetros, diretrizes e estratégias para se 

avançar na direção de uma situação desejada.  

Um plano não é uma camisa de força e sempre estará sujeito a revisões e melhorias, mas sua 

implantação depende de uma articulação em rede. 

Implantação é gradativa 

 

Próximos Passos: 

Atualização das informações epidemiológicas no Tabnet-ST com dados do Censo IBGE 2021. 

Publicação em meio digital e impresso do documento completo e Resumo Executivo 

Seminário de lançamento do Planestt-BA em Salvador:  

17-18 de abril 2024 

Piloto: Oficinas de capacitação nas Regiões de Saúde da Macrorregião Leste: 7-8 maio: Santo 

Antônio de Jesus,  

14-15 de maio: Salvador  



 

 

Apoio institucional e matricial aos técnicos de referência em saúde do trabalhador: NRS/BRS, 

Cerest e Secretarias Municipais de Saúde. 

Monitoramento quadrimestral dos indicadores e ações da Renast-BA, PES e PPA 

Gestão junto ao Ministério da Saúde para ampliação do financiamento das ações de ST. 

 

2. CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE – CES:  

2.1 5ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora da Bahia (CESTT);  

 

O Conselho Nacional de Saúde (CNS) aprovou na Reunião Ordinária do seu colegiado, ocorrida 

nos dias 8 e 9 de novembro, aprovou a convocação  para realização de duas novas conferências no 

ano de 2024: 

• V Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (CNSTT); 

• IV Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (CNGTES). 

 

A 5ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (CNSTT) foi 

Instituída através da resolução Nº 723, de 09 de novembro de 2023. 

Tendo como tema: “Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora como Direito Humano”.  

 

Possui 3 (três) eixos temáticos: 

I – Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora; 

II – As novas relações de trabalho e a saúde do trabalhador e da trabalhadora;  

III – Participação popular na saúde dos trabalhadores e das trabalhadoras para o Controle 

Social. 

 

Da Importancia: As Conferências Nacionais de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 

contribuem substantivamente para uma Política de Estado de Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora capaz de direcionar as ações de governo em todas as esferas da federação, em 

um sistema descentralizado e integrado de saúde; A realização dessa conferência é uma 

oportunidade de revisar e atualizar a Política de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. 

 

Calendário:  

I – Etapa Regional e/ou Macrorregional  de 01 de janeiro a 30 de novembro de 2024; 

II – Conferências Livres até 30 de abril de 2025; 

III – Etapa Estadual e Distrital até 30 de maio de 2025;  

IV – Etapa Nacional 08 a 11 de julho de 2025. 

 

RESOLUÇÃO CES Nº 32/2023 

Dispõe sobre a aprovação da realização da 5ª Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador 

e da Trabalhadora da Bahia (CESTT); 

Disponível na DOI: 05/12/2022 

 

 

2.2 1ª Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Bahia 

(CESTT).  

A conferencia foi Instituída através da resolução Nº 724 de  09 de Novembro de  2023 

 

O Conselho Nacional de Saúde  convocou a IV Conferência Nacional de Gestão do 

Trabalho e da Educação na Saúde (IV CNGTES), com o tema: “Democracia, Trabalho e 

Educação na Saúde para o Desenvolvimento: Gente que faz o SUS acontecer”. 

Ainda não foi publicado os eixos temáticos da conferência. 

 

➢ Da Importancia: A conferência de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (CNGTES) 

têm potencial para contribuir com a construção de uma Política Pública de Estado de 

valorização do Trabalho e da Educação na Saúde, com a implementação dessas políticas 



 

 

para o trabalho em saúde em todos os entes federados, visando a produção de serviços de 

qualidade e resolutivos para a população; 

➢ As diretrizes e propostas advindas CNGTES, contribuição para o processo de revisão e 

atualização das ações e programas de suporte ao trabalho em saúde no SUS, entre outras.  

 

Calendários:  

I – Etapa Municipal/Regional: fevereiro, março e abril de 2024; 

II – Etapa Estadual/Distrital – maio e junho de 2024; 

III – Conferências  Nacionais Livres – até o final da Etapa Estadual/Distrital;  

IV – Etapa Nacional – de 19 a 22 de novembro de 2024. 

 

RESOLUÇÃO CES Nº 33/2023 

Dispõe sobre a aprovação da realização da 1ª Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e 

da Educação na Saúde da Bahia (CEGTES). 

Disposto no DOI: 05/02/2023 

Encaminhamento: programar para realizar agenda conjunto. 

 

3. GASEC/COSEMS/PROADI:  

3.1 Relatório do final do Projeto HAOC. 

 

 
 

Entrada do Projeto Regionalização – HAOC – julho/2021 

Projeto estadual da PT nº 1.812/2020 

1º (2018/2020) Triênio Projeto Regionalização – Macrorregião Interestadual de Saúde do 

Vale do Médio São Francisco – Pernambuco e Bahia – Macro PEBA 

Caderno de estado de saúde da população 

Escolha da prioridade sanitária para a macrorregião 

 



 

 

 
 

 
 

 
 



 

 

 
 

 
 

 
 

Oficina presencial para discussão da capacidade instalada, apresentação do Modelo de Atenção para a prioridade sanitária, e 

validação dos objetivos (julho/agosto – 2022) 

 

Finalização do processo este mês de dezembro.  

 

 



 

 

PACTUAÇÃO 

 

1. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO 

ESTADO DA BAHIA – SESAB/GAB/APG/COPRI:  

1.1 Ampliação de recursos do teto financeiro federal de Média a Alta Complexidade ao MS dos 

municípios baianos, conforme a Resolução CIB nº 566/2023;  

Municípios com solicitação de aumento de teto financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) 

ao MS 

 
PLEITOS APROVADOS COM RESOLUÇÕES CIB NºS 585  a 591/2023 

 

 
MUNICÍPIOS SERÃO SINALIZADOS PARA ALTERAREM O PLANO PARA AJUSTAR 

O PEDIDO A 100% DO VALOR DO TETO MAC. EM OCORRENDO ISTO, PUBLICAR A 

RESOLUÇÃO EM AD REFERENDUM.  

 

SAIRÁ AD REFERENDUM TAMBÉM OS PLEITOS DE MUNICÍPIOS QUE TIVEREM 

APROVADO EM CIR ATÉ A REUNIÃO DA CIB DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023, DESDE 

QUE ESTEJA COM A DOCUMENTAÇÃO COMPLETA AVALIADA PELA APG/COPRI 

EM ATENDIMENTO AOS CRITÉRIOS DA RESOLUÇÃO Nº 566/2023. 

 

Ressaltado que os municípios que executaram acima de 50% de seu teto podem solicitar o valor que 

quiser e o MS decidirá. E os municípios que não atingiram 50% podem solicitar até 100% do seu 

valor. Aprovado pela CIB. 



 

 

 

 

1.2 Assunção ao Comando Único dos Serviços de Média e Alta Complexidade de municípios 

do Estado;  

Aprovado pela CIB o Comando Único dos municípios de Jaguaripe e Dom Macedo Costa. 

Competência Dezembro de 2023 (processamento dos dados) e Parcela 2024 (recebimento do 

recurso em janeiro de 2024). 

 

RESOLUÇÕES CIB NºS 592 e 593/2023. 

 

1.3 Mudança de Macrorregião de Saúde (MRS) e Região de Saúde (RS) do município de Teolândia 

(MRS Sul, RS de Valença para a MRS Leste, RS Santo Antônio de Jesus);  

Critério de contiguidade e fluxo de acesso atendido, aprovação de novo desenho.  

Rever a Rede de Atenção. 

Ponderado a necessidade de revisão do PDR mais à frente.  

Aprovar a mudança e seguir atentos as novas etapas, ajuste das redes de atenção. 

Aprovado pela área técnica e foi aprovado pelas duas regiões de saúde. Aprovado pela CIB. 

RESOLUÇÃO CIB Nº 594/2023. 

 

1.4 Protocolo de remanejamento do teto MAC. 

 
 

 
 

 



 

 

 
 

 
 

Aprovado  

 

RESOLUÇÃO CIB Nº 595/2023. 

 

1.5 Aprovação do calendário CIB. 

Aprovado pela Plenária a agenda com alteração da reunião do GCE de novembro que foi 

remanejada para 30 de outubro de 2023 e ponderada a possibilidade de outras alterações no 

decorrer do ano, caso seja necessário. 

 

RESOLUÇÃO CIB Nº 596/2023. 

 

 

PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 18/01/2023 


